
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS � MG 
COMISS¢O DE EDUCAÇÁ0 

PARECER SOBRE PROJETO DE LEI N° 167/2023 
AUTOR: Executivo Municipal 
MATÉRIA: Dispõe sobre a eriação do programa Passe Livre Estudantil, com seu custeio 
assegurado até 31 de dezembro de 2024, seguindo-se as regras já estabelecidas na Lei 
Municipal n.° 4.457, de 22 de dezembro 2011 e dá outras providências. 

|I- RELATÓRIO 

A proposição foi distribuida às Comissões em 23/11/2023, com entrada na Sala das 
Comissões no dia 24/11/2023. 

Após pareceres das Comissões de Legislação, Justiça e Redação e Finanças, Orçamento e 
Tomada de Contas, o projeto de lei foi encaminhado à Comissão de Educação, para, nos termos 
regimentais, manifestar sobre a matéria. 

II� FUNDAMENTAÇÃO 
A presente proposição dispõe sobre a criação do programa Passe Livre Estudantil, com seu 

custeio assegurado até 31 de dezembro de 2024, seguindo-se as regras já estabelecidas na lei 
municipal n.° 4.457, de 22 de dezembro 2011 e dá outras providências. 

O objetivo do presente projeto de lei é autorizar o Poder Executivo Municipal a garantir o 
pagamento integral, até 31 de dezembro de 2024, da tarifa do transporte coletivo dos estudantes, 
seguindo os critérios estabelecidos na Lei Municipal n° 4.457, de 22 de dezembro de 2011. 

No âmbito do Município já existe o Programa Meio Passe Estudantil, em que o poder 

público mnicipal arca com 50% (cinquenta por cento) do valor do vale-transporte destinado para 

estudantes de ensino fundamental, médio, superior e cursos técnicos que residem há mais de 1 km 

de distância da instituição e com uma renda familiar de até um salário-mínimo per capta. 

Com a proposição em pauta, o Poder Executivo objetiva implementaro Programa Passe 

Livre Estudantil, arcando com 100% (cem por cento) da despesa do transporte público desses 

estudantes. 

De acordo com o Relatório de Impacto Financeiro e Orçamento, atualmente são cerca de 

|2.345 (dois mil e trezentos e quarenta e cinco) estudantes com cadastros ativos beneficiários do 

|programa. 
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